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VINCULADO Nº 252390

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROPONENTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IJUÍ

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE IJUÍ

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI LOCAL QUE DISPÕE SOBRE DIREITO DE OPÇÃO PELO REGIME DE 40 HORAS SEMANAIS DE TRABALHO POR MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL. 

Legitimação ativa presente. Sindicato que representa a categoria dos servidores públicos municipais, havendo pertinência temática entre os fins da entidade e os interesses postos na lei impugnada. Alegada inconstitucionalidade frente ao artigo 20 da Carta Estadual. Pleito que merece acolhida porquanto nítida a inconstitucionalidade apontada. Norte indicado pelo Pretório Excelso. PROCEDÊNCIA.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IJUÍ, buscando ver declarada a inconstitucionalidade das Leis Municipais n.ºs 2.523/90, 2.720/91 e 2.916/93, além do artigo 12 das disposições transitórias da Lei Orgânica do Município de Ijuí, por entender que o referido texto legal afronta os artigos 20, caput, da Constituição Estadual e 37, II, da Constituição Federal.

Pedido liminar de suspensão dos efeitos da lei guerreada foi indeferido, por entender o desembargador relator serem as leis antigas e estarem vigendo até hoje, podendo, a suspensão dos seus efeitos, acarretar problemas para a administração municipal.

O MUNICÍPIO e a CÂMARA MUNICIPAL DE IJUÍ, não obstante notificados, não se manifestaram.

O Dr. Procurador-Geral do Estado, como é de sua atribuição, procedeu à defesa da norma impugnada, sustentando a presunção de constitucionalidade da regra municipal.

É o relatório.

2. Aduz o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ijuí que as leis em questão são inconstitucionais, ao possibilitarem que os professores passem a trabalhar no regime de 40 horas semanais, não obstante tenham prestado dois concursos públicos, para trabalhar no regime de 20 horas semanais em cada cargo, ou  tenham prestado um concurso público (20 horas) e também exerçam uma função por vínculo contratual, de também 20 horas, o que violaria os supracitados dispositivos da Constituição Estadual e Federal. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que o Proponente tem legitimidade para ingressar com a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, porquanto, se encontra presente a pertinência temática exigida pela jurisprudência, conforme se depreende da leitura da seguinte decisão:
“ADIN. SÓ PODE POSTULAR AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, ENTIDADE DE CLASSE OU SINDICATO QUE REPRESENTE A INTEGRALIDADE DA CATEGORIA E HAJA PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM AS FINALIDADE ESTATUTÁRIAS. NÃO É INCONSTITUCIONAL LEI ESTADUAL QUE CRIA O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, SOB FORMA DE AUTARQUIA E PERMITE A CONCESSÃO DE SERVICOS PARA VERIFICAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.” (grifou-se)

(ADIn Nº 596240259, TRIBUNAL PLENO, TJRS, RELATOR: DES. DÉCIO ANTÔNIO ERPEN, JULGADO EM 23/06/1997 – site do TJRGS)

Ultrapassada tal questão, observa-se que as normas que o Sindicato quer ver excluída do ordenamento jurídico local têm a seguinte redação:

"Lei n.º 2.523, de 09 de agosto de 1990 (...)

Art. 1º - O Membro do Magistério Público Municipal que legalmente exercer em acúmulo dois cargos ou um cargo e uma função de contrato de magistério, e que estiver em alguma dessas situações até 31 de agosto de 1990, poderá optar pelo regime de 40 horas semanais de trabalho, conforme o artigo 12 do Ato das disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município, nos termos desta Lei.

Parágrafo Primeiro - O prazo para o exercício da opção referida no 'caput' é de 120 dias, a contar da data de publicação da presente Lei.

Art. 2º - Ao Membro do Magistério detentor das condições do artigo anterior será concedido o regime de 40 horas de trabalho desde que, no requerimento escrito, dirigido ao Secretário Municipal de Educação.

I - Junte o pedido de exoneração, de um dos cargos ou de dispensa do contrato que acumule.

Art. 3º - O regime de 40 horas semanais de trabalho assegurará ao membro do magistério um acréscimo correspondente a 100% sobre o vencimento percebido no cargo ao qual ficará vinculado.

Art. 4º - O Membro do Magistério, por ocasião da aposentadoria, terá direito aos proventos integrais correspondentes ao regime de 40 horas semanais de trabalho, nos termos desta Lei, desde que haja completado 5 anos consecutivos ou 10 anos intercalados de exercício no referido regime.

Parágrafo Único - O período de exercício concomitante de dois cargos do magistério será computado para efeitos do novo regime horário de 40 horas semanais de trabalho.

Art. 5º - As despesas resultantes da execução da presente Lei, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. (...)"

"Lei n.º 2.720, de 31 de dezembro de 1991 (...)

Art. 1º - Fica alterada a redação do Art. 1º e parágrafo único da Lei Municipal nº 2.523, de 09 (nove) de agosto de 1990 que dispõe sobre o direito de opção pelo regime de 40 horas semanais de trabalho por membro do Magistério Público Municipal, passando a viger com a seguinte redação:

'Art. 1º - O membro do Magistério Público Municipal que legalmente exercer em acúmulo dois cargos ou um cargo e uma função de contrato de magistério, e que estiver em alguma dessas situações até 01 de setembro de 1993, poderá optar pelo regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, conforme o art. 12 do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município e nos termos desta Lei.

Parágrafo Único - O prazo para o exercício da opção referida no 'caput' será pelo período de 01 (primeiro) de outubro de 1993 a 31 (trinta e um) de dezembro de 1993.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário."

"Lei n.º 2.916, de 05 de outubro de 1993 (...)

Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 1º e parágrafo único da Lei Municipal n.º 2.720, de 31 de dezembro de 1991 que dispõe sobre o direito de opção pelo regime de 40 horas semanais de trabalho por membro do Magistério Público Municipal, passando a viger com a seguinte redação:

'Art. 1º - O membro do Magistério Público Municipal que legalmente exercer em acúmulo dois cargos ou um cargo e uma função de contrato de magistério, e que estiver em alguma dessas situações até 01 de setembro de 1993, poderá optar pelo regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, conforme o art. 12 do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município e nos termos desta Lei.

Parágrafo Único - O prazo para o exercício da opção referida no 'caput' será pelo período de 01 (primeiro) de outubro de 1993 a 31 (trinta e um) de dezembro de 1993.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário."

O proponente sustenta, ainda, ser inconstitucional o artigo 12 das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município de Ijuí, verbis:

"Art. 12 - O Membro do Magistério Público Municipal detentor de dois cargos ou de um cargo e uma função, poderá optar pelo regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, desde que requeira, exonerando-se de um cargo ou uma função, nos termos a ser definidos em lei, no prazo de 90 (noventa) dias da data de promulgação desta Lei Orgânica."

Ora, de acordo com o disposto no artigo 8º da Constituição do Estado, os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual devem ser aplicados aos Municípios. 

Assim, no artigo 20, caput, da Constituição Estadual, inspirado no artigo 37, II, da Carta Federal, consta que:

"A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas e ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.”

A propósito, cabe observar que o Pretório Excelso, na espécie, já fixou o seguinte norte:

“O § 1º do art. 97 da Carta de 1969 exigia concurso público para a ‘primeira investidura' no serviço público, e não para cargo inicial de carreira, além de ressalvar outros casos indicados em lei; permitia, pois, o provimento derivado de cargos públicos pelo acesso, transferência, aproveitamento e progressão funcional. Precedente: Repr. nº 1.163-PI. O art. 37, II, da Constituição exige concurso público para investidura em qualquer cargo público, salvo para os cargos em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração e para os cargos subseqüentes da carreira, cuja investidura se faz pela forma de provimento denominada 'promoção'. Não permite, pois, o provimento por ascensão ou acesso, transferência e aproveitamento de servidor em cargos ou empregos públicos de outra carreira, diversa daquela para a qual prestou concurso público. Precedente: ADIN nº 231-RJ.” (ADI-242 /RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. PAULO BROSSARD ,Julgamento: 24/10/94 Publicação DJ 23/03/2001 e Ementário n° 2024/1)
Com efeito, o princípio constitucional do concurso público, insculpido no artigo 37, II, da Carta Federal, cuja exegese veda o ingresso por acesso de professores ocupantes de carreira inferior para outra mais elevada ou, ainda, que os regidos pelo regime contratual alcancem a situação de estável, sem prévio concurso público, foi adotado na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, em seu artigo 20. 

Ressalvadas as hipóteses de cargos em comissão, o sistema constitucional estadual vigente exige o concurso público de provas ou de provas e títulos, para a investidura em cargo ou emprego público. No presente caso, as Leis objeto do controle da constitucionalidade, certamente, admitem a inclusão no serviço público de professores regidos por contrato, alcançando-lhes as mesmas regras a que têm direito os Membros do Magistério que se submeteram ao crivo do concurso público, o que é defeso.

Não resta dúvida de que a violação do artigo 20 da Carta Estadual materializa-se exatamente nos termos delineados na peça vestibular, na medida em que professores detentores de dois cargos de 20 horas, ou professores detentores de um cargo de 20 horas e outro vínculo contratual de também 20 horas, possam optar por outro regime, de 40 horas semanais, sem prestarem o necessário concurso público.

Portanto, as Leis Municipais n.ºs 2.523/90, 2.720/91, 2.916/93, e o artigo 12 das disposições transitórias da Lei Orgânica do Município de Ijuí, nos termos em que foram aprovadas pela Câmara Municipal de Ijuí, configura-se nitidamente inconstitucional, por violar o princípio de acesso ao cargo público e por apresentar nítido caráter de pessoalização, para beneficiar determinado grupo de professores.
3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 09 de abril de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

GJM/CPD/ARG
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